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O Tribunal Constitucional é, fatalmente, político. E não tem de ter vergonha de o ser 

A Constituição na berlinda

T
udo começou com uma das primeiras in-
tervenções do novo líder do PSD, que, para 
marcar a sua entrada em cena, avançou com 
um tema fracturante: a extinção do Tribunal 
Constitucional (TC), com a sua substituição 

por uma secção no Supremo Tribunal de Justiça (STJ). 
Uma proposta velha e relha que só não se pode radicar no 
período anterior ao 25 de Abril de 1974 por inexistência, 
à época, de um Tribunal Constitucional...

Desde a sua criação que a existência do TC tem encon-
trado uma enorme resistência numa parte signifi cativa 
da magistratura, tanto no sector mais “conservador” 
como no sector mais “progressista”. Com base no mito 
do “apoliticismo” dos juízes de carreira, critica-se a exis-
tência de uma “justiça política”. O juiz-presidente do TC 
já afastou tais argumentos na sua vertente absolutamente 
desfasada da realidade, como a avançada pelo líder do 
PSD, que afi rmou que “um Tribunal Constitucional que 
é conhecido por resultados 7/6 ou 6/7 quando uma dada 
maioria parlamentar está em funções não prestigia aquilo 
que é a sua arquitectura”. Parece que, afi nal, desde Abril 
de 2003, nas 87 decisões respeitantes à fi scalização abs-
tracta de constitucionalidade, isto é, em que não está 
em causa uma questão de constitucionalidade surgida 
no decorrer de um processo judicial, apenas três foram 
aprovadas pelos 7/6 referidos por Luís Filipe Menezes. É 
caso para perguntar o que andam a fazer os conselheiros 
jurídicos do líder do PSD.

Mas importa reafi rmar que um Tribunal Constitucional 
é, inevitavelmente, um tribunal político, porque a Cons-
tituição, embora seja um texto jurídico, é, por natureza, 
política e a sua interpretação em termos judiciais “defi -
nitivos” exige um órgão que assuma, para além da sua 
vertente jurídica, essa componente política em que os 
diversos sectores da sociedade civil se revejam. 

Entregar a uma secção do STJ formada por juízes de 
carreira a resolução das questões constitucionais seria um 
enorme retrocesso: infelizmente, uma parte signifi cativa 
dos nossos juízes tem uma perspectiva essencialmente 
positivista do direito, baseada nas leis ordinárias, nome-
adamente o código civil e o código penal, e um conheci-
mento pouco aprofundado do direito constitucional. 

Este debate público sobre a extinção do Tribunal Cons-
titucional, pese embora as críticas que se lhe podem fazer, 
nomeadamente a sua morosidade e/ou falta de produtivi-
dade, que levam a que seja apontado internacionalmente 
como um organismo cujo modo de funcionamento favo-
rece a impunidade da corrupção no nosso país, não terá 
grandes consequências práticas. Infelizmente... porque 

seria bom que o TC se “enchesse de brios” e produzisse 
“mais e melhor”.

Voltou a Constituição à berlinda com as declarações 
fracturantes do procurador-geral da República. Enigmá-
ticas, à partida, parece que, depois de conjugadas num 
verdadeiro pas de deux com as declarações do ministro da 
Justiça, se devem entender como visando o controlo das 
actividades da Polícia Judiciária pelo Ministério Público 
e a necessidade de “legalização” de eventuais escutas 
telefónicas pelos serviços de informações que não são 
permitidas pela Constituição.

A última inspecção do Ministério Público à Polícia 
Judiciária, no tempo de Cunha Rodrigues, detectou 
numerosas irregularidades e permitiu uma acesa polé-
mica pública que veio a consagrar o fi m dessas mesmas 
inspecções. Seria bom que elas fossem retomadas e com 
resultados públicos, claro. 

Já quanto às escutas telefónicas pelos serviços secretos, 
parece estar a criar-se um consenso sobre a necessida-
de da sua existência legal para recolha de informações 
nomeadamente no campo do combate ao terrorismo. 
Claro que – e ainda bem – é opinião generalizada que tais 
escutas terão de ser autorizadas por um juiz, ninguém 
defendendo escutas telefónicas decididas administrativa-
mente. E, na verdade, é difícil remar contra tal corrente 
de bom senso quando poderá estar em jogo a vida de 
muitas pessoas.

Mas, ainda assim, importa sublinhar que as escutas 
telefónicas são um instrumento do Estado extremamente 
danoso socialmente, violando o âmago da privacidade 
dos cidadãos e com consequências imprevisíveis e in-
controláveis. Verdade seja dita que não deve haver ne-
nhuma situação de urgência ou de extrema necessidade 
da legalização das escutas pelas nossas “secretas”, já 
que a generalidade das pessoas responsáveis que se têm 
pronunciado publicamente sobre o assunto diz que não 
há necessidade de uma revisão constitucional imediata, 
podendo esperar-se por 2009. O que não deixaria de 
ser estranho, se estivesse em causa, de facto, a vida de 
muitas pessoas.

A sensação que dá é que o Estado, com o horror ao vazio 
que tem, procura preencher mais um campo de actividade 
usando o combate ao terrorismo como uma justifi cação 
social. A seguir se alargarão as escutas das secretas para 
outros fi ns. Mais ou menos declarados. Porque o contro-
lo de um juiz é sempre, mas sempre, muito falível. Basta 
atentar que terá de decidir autorizar ou não a realização 
das escutas com um conhecimento muitas vezes parcelar 
ou pontual do processo. Na prática, actualmente, tem de 

confi ar nas informações da 
Polícia Judiciária e do Mi-
nistério Público. No futuro, 
nas informações dos nossos 
espiões... Recentemente, 
uma juíza denunciou algu-
mas das “malandrices” das 
investigações criminais, do 
género o número de telefo-
ne cuja intercepção se pro-
punha não correspondia 
ao da pessoa investigada. 

Parece que quem está a ser investigada, agora pelo Conse-
lho Superior de Magistratura, é a magistrada que fez estas 
revelações... Advogado
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São tantas e tão variadas as nossas características genéticas que é impossível agrupar-nos em raças

Será que existem raças humanas?
gerações, alguns geneticistas até aceitariam que se trata 
de “raças diferentes” da mesma espécie de couve. 

Mas nenhum grupo humano foi sujeito a estas condi-
ções de isolamento. De facto, todos os dados científi cos 
mostram que temos um ancestral comum em África e que 
desde sempre o constante movimento e a consequente 
troca de bens, informação cultural e genética impedem 
que se gerem grupos humanos isolados. É sabido que 
basta haver migração de poucos indivíduos em cada ge-
ração para homogeneizar potenciais diferenças genéticas 
entre grupos. 

A cor da pele é das características mais fáceis de reco-
nhecer nas pessoas e provavelmente por essa razão foi 
erroneamente utilizada para tentar organizar os humanos 
por grupos, raças. No entanto, não é por uma caracterís-
tica ser fácil de visualizar, como é o caso da cor da pele, 
que isso a torna representativa de todo o património ge-
nético dessa pessoa, refl ectindo todo um leque de outras 
características com uma componente genética, como, por 
exemplo, a cor dos olhos. Dependendo da característica 
genética em questão, um português poderia ser agrupado 
mais facilmente com um chinês ou um etíope do que com 

o seu vizinho do lado. Por exemplo, poderá ser melhor 
para si receber sangue de um etíope que partilha consigo 
o mesmo grupo sanguíneo, do que receber sangue do seu 
vizinho do lado pertencente a outro grupo sanguíneo. São 
tantas as nossas características genéticas e tão variadas 
que é impossível agrupar-nos em raças.

O conceito de raças humanas ainda faz menos sen-
tido desde que, de há uns 40 anos para cá, os dados 
mostram que no continente africano está representa-
da quase toda a informação genética dos humanos do 
nosso planeta. Dado este facto, faz pouco sentido dizer 
que os negros são um grupo geneticamente diferente 
de qualquer outro. Assim, se hoje houvesse uma doença 
que devastasse todos os continentes, a sobrevivência 
dos africanos garantiria a preservação de quase todo o 
património genético da nossa espécie. Todos os outros 
continentes têm uma menor representação daquilo que 
nós, seres humanos, somos geneticamente. Assim, an-
tropólogos e geneticistas juntam-se hoje em dia para 
dizer que o conceito de raças humanas não faz sentido. 
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J
ames Watson, prémio Nobel da Medicina, agitou 
recentemente o mundo ao afi rmar que os negros 
teriam inteligência inferior. A intensidade do debate 
que se seguiu, com diferentes entidades e personali-
dades a tomar posição sobre estas afi rmações, terá 
impedido os esclarecimentos necessários sobre o 

principal conceito subjacente às suas palavras, o de gru-
pos humanos distintos e facilmente identifi cáveis, em 
linguagem leiga, o conceito de raças humanas. 

Sabemos que há grupos distintos de cães. Um dober-
man, por exemplo, tem características diferentes das de 
um caniche. Estas características morfológicas são defi -
nidas por informação genética diferente, que é mantida 
porque cães de um grupo só são cruzados com cães desse 
mesmo grupo. Estes grupos resultaram de uma vontade 
humana de separar conjuntos de cães diferentes por vá-
rias gerações, impedindo assim o cruzamento entre esses 
indivíduos, o que levou a uma diferenciação das carac-
terísticas de cada grupo, tornada mais óbvia ao longo do 
tempo. Um outro exemplo de grupos ainda mais distintos 
é o da couve-de-bruxelas e da couve-fl or. Neste caso, como 
a diferenciação genética é maior, feita ao longo de mais 
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